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DISPENSA 070401/2022 - RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.  24,
inciso  II,  da  Lei  n.º  8.666  de  21  de  Janeiro  de  1993,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado aos autos, para a contratação da Confederação Nacional
de Municipios - CNM (00.703.157/0001-83), referente à Prestação
de serviços na inscrição de vereadores para viajem até Brasilia para
a XXIII Marcha a Brasilia atendendo as necessidades da Câmara
Municipal.
 
          RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações,  o  Despacho do Ilmo.  Sr.  Presidente da Comissão de
Licitação.
 
São Francisco do Oeste/RN, 07/04/2022
 
____________________________________________
Raimundo Souza da Silva
Presidente
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